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Estado de São Paulo 

OFÍCIO-CIRCULAR N°44/2020. Em 19 de junho de 2.020. 
ASSUNTO: Distribuição dos Projetos de Lei n° 86 e 90/2020. 

Senhor Vereador: 

Para a esclarecida apreciação e estudo de Vossa 
Excelência, temos satisfação de encaminhar-lhe, mediante cópias, as matérias 
abaixo: 

1. PROJETO DE LEI N° 86/2020 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI A LEI 
N° 6.808/2019 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020, NA LEI N° 6.740/2019 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2020 E NA LEI N° 6.430/2017 PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal); 

2. PROJETO DE LEI N° 87/2020 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FMDCA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. (autoria do Prefeito Municipal); 

3. PROJETO DE LEI N° 88/2020 - AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, DECLARADA 
DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 
1.960, REFERENTE AO INCREMENTO FINANCEIRO MAC PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES AMBULATORIAL, DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR, ESPECIALMENTE OS DESCRITOS NA PROGRAMAÇÃO 
PACTUADA INTEGRADA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal); 

4. PROJETO DE LEI N° 89/2020 - AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI DECLARADA 
DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 
1.960, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
HOSPITALAR DE CASOS SUSPEITOS DE COVID-19, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal); 

5. PROJETO DE LEI N° 90/2020 - AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI DECLARADA 
DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 
1.960, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
HOSPITALAR DE CASOS SUSPEITOS DE COVID-19, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal); 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 


